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EMENTA: CONSULTA – implantação de sistema/unidade de controle interno – possibilidade de Câmaras possuírem sistema separado do executivo, devendo, porém, haver plena integração entre os sistemas – desnecessidade de criação de sistema por meio de lei, exceto se implicar em outros aspectos, v.g. criação de cargos – a escolha de um funcionário, comissão ou unidade para desenvolver o controle interno depende apenas de escolha da própria administração – a acumulação de funções e a necessidade de nomeação de funcionários também tão-somente depende de escolha administrativa.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Osmar de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Porecatu, nos seguintes termos:

a) Pode a Câmara Municipal implementar em sua estrutura órgão de Controle Interno separado do Controle Interno do Poder Executivo municipal?

b) Se possível a existência do órgão controlador privativo da Câmara de Vereadores, qual procedimento legal deve ser adotado para sua implantação (instalação por meio de lei ou por ato próprio do Poder legislativo)?

c) Este Tribunal de Contas entende adequado que a função de controle interno seja desempenhada por um servidor ou comissão de servidores nomeados para provimento de cargo(s) de em comissão?

d) É possível o aproveitamento de algum(ns) servidor(es) integrantes do quadro de pessoal desta Casa para o desempenho daquela função? Se afirmativa a resposta, é permitida a cumulação das atribuições relativas ao emprego com as necessárias ao desempenho da função de controlador? Poderia a Câmara proceder à nomeação de um novo servidor para ocupar a vaga a ser criada pela designação de um outro servidor já efetivo para o desempenho da função controladora?

A folhas 09/13 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

- “(...) a resposta ao questionamento expressado na letra “a” do Item I deve ser afirmativa, no sentido de ser constitucionalmente permitida a implantação do sistema de Controle Interno no Poder Legislativo Municipal (...);

- “(...) o instrumento hábil á implantação deste sistema de controle para a Câmara é o projeto de lei ordinária, de iniciativa privativa deste órgão político acaso se objetive a criação de um órgão controlador próprio para o Poder Legislativo”;

- “(...) a criação de um cargo para provimento em comissão cujo objeto seja o desempenho da função de Controle Interno, em razão da natureza jurídica deste cargo, não se mostra como opção mais acertada para a finalidade pretendida com o Controle (...). Entretanto, consideradas as peculiaridades desta Casa, entendemos que a criação de uma função específica para o controle interno, obedecidos os requisitos discriminados, com a posterior nomeação de um único ou uma comissão de servidores titulares de empregos de provimento efetivo para o desempenho desta atribuição resulta em medida satisfatória e perfeitamente adequada ao ordenamento jurídico vigente”;

- “Quanto à possibilidade de nomeação de um servidor para o desempenho de eventual função de controlador interno entendemos ser a medida mais adequada, acaso não se opte pela contratação de novo servidor mediante concurso público. (...) Quanto à possibilidade de acumulação das atribuições da função de controle interno com as demais obrigações relativas ao emprego público já titularizado, entende-se que a resposta a este quesito deve ser pautada por grande ponderação e observação das necessidades deste órgão político. (...) a nomeação para o desempenho da função de controlador não pode servir de motivo impeditivo de uma atuação satisfatória para as quais o servidor foi originalmente contratado”.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 12/2.007, a folhas 19/23) acata integralmente o parecer da assessoria local. O Ministério Público de Contas (Parecer 6.845/2.007, a folhas 25/28) posiciona-se no mesmo sentido, acrescentado que:

(...) às cautelosas ponderações do elogiável trabalho do Parecerista local, Sr. Lanier Maier Gica de Oliveira, no sentido de que os agentes públicos incumbidos desse mister precisam estar cercados de garantias legais, não podendo ser demissíveis “ad nutum”, devendo estar amparados por mandato temporalmente pré-fixado, poder-se-ia acrescentar inúmeras outras, dentre as quais destaco a ampla acessibilidade aos documentos públicos, sob pena de inviabilizar o real exercício do controle.

Finalizando, vale, outrossim, advertir que não basta a criação de um controle estagnado dentro de cada Poder. Precisa ele, na dicção constitucional, ser mantido de forma integrada com o Poder Executivo e o Poder Judiciário e, para tanto, devem ser estudados e adotados mecanismos de interação eficazes.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Antes de se adentrar no mérito da consulta, duas observações mostram-se de suma importância:

I. Não obstante a consulta verse, claramente, acerca de caso concreto, a importância do tema, as dúvidas gerais em relação à implantação de sistemas de controle interno, bem como a possibilidade de se conceder resposta em tese, fazem com que mereça ser conhecida;

II. Nenhuma das perquirições possui apenas uma resposta correta, sendo que a melhor opção dependerá sempre da análise a ser efetuada por cada órgão a partir de suas características, necessidades, deficiências e demais aspectos que só podem ser verificados com clareza em cada caso concreto.

a) Pode a Câmara Municipal implementar em sua estrutura órgão de Controle Interno separado do Controle Interno do Poder Executivo municipal?

Sim. 

Não obstante a Constituição Federal fazer menção apenas aos sistemas (chama-se a atenção para esta designação, pois é sempre preferível se falar em sistema ou unidade de controle interno
, e não órgão) de controle interno do Poder Executivo
, a LC 101/2.000 expressamente prevê a necessidade de existir controle interno atuante junto ao Poder Legislativo, de modo a proporcionar a fiscalização da gestão fiscal.

Em se preferindo a criação de unidades/sistemas diferenciados em cada Poder, mostra-se essencial que ambos adotem mecanismos eficientes com o fim de se manterem integrados. A atuação de um sistema estanque no Legislativo, em virtude de sua relação com o Executivo, mostrar-se-á completamente inapta a alcançar os resultados práticos desejados.

b) Se possível a existência do órgão controlador privativo da Câmara de Vereadores, qual procedimento legal deve ser adotado para sua implantação (instalação por meio de lei ou por ato próprio do Poder legislativo)?

A princípio, não há necessidade de haver a implantação do sistema de controle interno por meio de lei, pois se trata de questão administrativa da Câmara. Todavia, caso haja implicações em outras áreas, como por exemplo a criação de cargos, tal aspecto deverá ser regulado por meio de diploma legal.

c) Este Tribunal de Contas entende adequado que a função de controle interno seja desempenhada por um servidor ou comissão de servidores nomeados para provimento de cargo(s) de em comissão?

A opção da escolha de apenas um servidor, de uma comissão ou ainda de toda uma unidade depende, única e exclusivamente, das necessidades/características do órgão, sendo todas elas viáveis em diferentes situações.

d) É possível o aproveitamento de algum(ns) servidor(es) integrantes do quadro de pessoal desta Casa para o desempenho daquela função? Se afirmativa a resposta, é permitida a cumulação das atribuições relativas ao emprego com as necessárias ao desempenho da função de controlador? Poderia a Câmara proceder à nomeação de um novo servidor para ocupar a vaga a ser criada pela designação de um outro servidor já efetivo para o desempenho da função controladora?

Majoritariamente defende-se que os responsáveis pelo controle interno sejam servidores ocupantes de cargos efetivos, de modo que se pode aproveitar servidores do quadro da Câmara. A cumulação de funções é possível, dependendo do exame do caso concreto. A necessidade de nomeação de novo servidor para desenvolver as funções do funcionário que venha a se tornar controlador também depende tão-somente de decisão administrativa.

Tem se mostrado muito coerente com a instituição de controle interno a designação de servidor por meio de mandato, de forma que não fique sujeito a pressões políticas e possa realizar seus trabalhos da maneira mais própria possível.

Nos termos acima expostos, e em consonância com o parecer jurídico da assessoria local e das manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder á consulta nos termos acima expostos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
� Importante salientar que a escolha entre a utilização de sistema, criação de unidade ou mesmo de apenas um servidor depende, apenas, de escolha administrativa; não existindo meio correto ou incorreto, pois em cada órgão pode haver forma mais adequada de implantação de controle interno.


� Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.





